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LEI ng 2 ~20 de 10 da novembro de 1964. 

Concede auxilio de Or$ •••••••• 
500.000,00 à Escola Doméstica "Maria Au 
xil1adora" anexa ao D.A.S.A" ne"ta oi! 
pital. 

o PRESIDEll'l'E DA ILSSEl,JBJ"$:IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, • 

Faz saber quo a Assembl'eia Legislativa do Estado el,.!! 
ereta e eu promulgo nos termos do § 22 do artigo 16 da 
Constituição do Estado a seguinte leit 

Artigo 'la - Fica concedido um a~110 de Or § ••••• 
500.0001CO (quinhentos mil cr~zeiros) a Escola Domestica 
"lIar4-a uxil1adora", Im""" ao D.A.S.A. nesta Capital, tE 
portancia esta destinada ao custeio da referida Escola. 

• § único -
em duas ra pago 

O auxilio de que trata a presente 
prestaçõos iguais no exercício de 

lei se 
1965. -

~igo 22 - Para Ocorrei às despesas da presente 
lei, aera consignada verba propr1a no orçamento para o ~ 
xercicio financeiro da 1965. 

Artigo ~!! 
sua publicação, 

, 
Esta lei entrara em vigor na da~a 

revogadas as disposições em contrárto. 
de 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 10 de 
novembro de 1964. 
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